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EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. 

Os  embargos  de  declaração  opostos  contra  decisão
monocrática,  embora  inadmissíveis,  conforme  a  uníssona
jurisprudência da Suprema Corte, podem ser convertidos em
agravo  regimental,  tendo  em  vista  o  princípio  da
fungibilidade recursal.

AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  QUE NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO
PROMOVIDO  E  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  À
REMESSA  NECESSÁRIA – JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTE TRIBUNAL - POSSIBILIDADE - ART.
557,CAPUT, DO  CPC  DE  1973 -  PRINCÍPIOS  DA
CELERIDADE E  DA ECONOMIA PROCESSUAL  -  AÇÃO
DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO  –
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS –  MILITAR –  VERBAS
NÃO INCORPORÁVEIS   – NATUREZA TRANSITÓRIA  –
ADICIONAL DE FÉRIAS – CARÁTER NÃO HABITUAL  –
NATUREZA  COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA  –
INCIDÊNCIA INDEVIDA  -  GRATIFICAÇÕES  PREVISTAS
NO  ART.  57,  INCISO  VII, DA  LC  58/2003 –
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE ESPECIAL
TEMPORÁRIA  – GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL
OPERACIONAL – ETAPA ALIM. PESSOAL DESTACADO
–  ADICIONAL  DE  PLANTÃO  EXTRA  –  DESCONTOS
INCABÍVEIS –AGRAVO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS
SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  MONOCRÁTICA  - DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  
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Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de
férias, uma vez que ele não se incorpora à remuneração do
servidor para fins de aposentadoria. Precedentes do STJ e
STJ. 

É indevido o desconto de contribuição previdenciária  sobre
as gratificações  previstas  no  art.  57,  inciso VII,  da  LC
58/2003;  bem  como  a  gratificação  de  atividade  especial
temporária,  gratificação  especial  operacional,  etapa  alim
pessoal destacado e o adicional de plantão extra, tendo em
vista que tais verbas possuem natureza transitória e caráter
propter laborem.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela PBPREV -
Paraíba Previdência contra os termos da Decisão Monocrática às  fls.  92/96,
que negou seguimento à Apelação por ele interposta e deu parcial provimento
à Remessa Necessária, apenas para ajustar a condenação aos consectários
legais,   e por Terezinha Guedes de Vasconcelos Torres, ora embargada.

A sentença prolatada (fls. 25/58) pelo Juízo de Direito da 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital  julgou procedentes os pedidos
para declarar ilegal a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas:
GRAT. ART. 57, VII,  58/03, GRATIFICAÇÕES DE ATIVIDADES ESPECIAIS;
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  ESPECIAL  OPERACIONAL;  ETAPA  DE
ALIMENTAÇÃO  PRESS  DESTACADO;  PLANTÁO  EXTRA  E  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. Determinou, ainda, a restituição das quantias
indevidamente descontadas, correspondentes aos descontos previdenciários,
no período não prescrito. 

No  presente  recurso,  a  autarquia  previdenciária  alega  que  as
verbas destacadas na inicial possuem natureza remuneratória, afigurando-se
como legais as incidências das contribuições previdenciárias, destacando que
impedir  o  desconto  prejudicará  total  e  inevitavelmente  o  plano  de  custeio
elaborado e, por consequência, o equilíbrio financeiro e atuarial da Entidade,
ressaltando  a  legalidade  da  cobrança  em  razão  do  caráter  contributivo  e
solidário do regime previdenciário consagrado na Constituição Federal.  

Por  fim,  para  fins  de  prequestionamento,  alega  ofensa  ao
regramento constante na LC 50/2003, ratificada pela Lei Estadual nº 9.703/12,
bem como das contidas no art. 4º, §1º  e incisos da Lei nº 10.887/2004 e art.
201, §11º da CF, pugnando pelo provimento do Recurso.

Devidamente  intimada,  a  parte  adversa  apresentou  as
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contrarrazões às fls. 115/ 118, pugnando pelo desprovimento do recurso.
   

VOTO

Ab  initio,  destaco  que os  Embargos  de  Declaração  somente
merecem  acolhimento quando  o  Acórdão  for  eivado  de  obscuridade,
contradição ou omissão, a teor do art. 1.022 do NCPC.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional. 

Entretanto, saliento que o recurso de Agravo Interno é que tem a
finalidade de levar ao órgão colegiado eventual inconformismo da parte com
decisão  exarada  monocraticamente  pelo  relator,  independentemente  da
existência de omissão, obscuridade ou contradição, com base no art. 1021 do
NCPC, veja-se:

Art.  1.021.   Contra  decisão  proferida  pelo  relator  caberá
agravo  interno  para  o  respectivo  órgão  colegiado,
observadas,  quanto  ao  processamento,  as  regras  do
regimento interno do tribunal.

Na  espécie,  mostra-se  admissível  a  conversão  dos  presentes
embargos em agravo interno, pois inexistiu erro grosseiro e preclusão do prazo.
Atente-se que tal conclusão reveste-se de aplicação específica dos princípios
da instrumentalidade das formas e da fungibilidade.

Feito esse registro, trago à colação a propósito, o entendimento
do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria:

Embargos  de  declaração  no  recurso  extraordinário.
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
Tributário.  Imunidade.  Artigo  149,  §  2º,  I,  da  CF/88.  Não
abrangência da CSLL e da CPMF. Atualização monetária e
compensação  de  créditos  tributários.  Necessidade  de
reexame de legislação infraconstitucional.  1.  Os embargos
de declaração opostos contra decisão monocrática, embora
inadmissíveis,  conforme  a  uníssona  jurisprudência  da
Suprema  Corte,  podem  ser  convertidos  em  agravo
regimental,  tendo  em  vista  o  princípio  da  fungibilidade
recursal. 2. O Plenário do Supremo Tribunal já assentou que
a imunidade sobre as receitas decorrentes de exportação de
que  trata  o  inciso  I  do  §  2º  do  art.  149  da  Constituição,
introduzido pela EC 33/2001, não abrange a CSLL nem a
CPMF.  3.  As  questões  referentes  à  atualização  e  à
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compensação  administrativa  dos  créditos,  sem  qualquer
limitação,  pressupõem  a  análise  de  legislação
infraconstitucional,  atingindo  apenas  de  maneira  reflexa  a
Constituição Federal. 4. Agravo regimental não provido. 1

Assim, face o exposto, recebo os embargos declaratórios como
agravo interno e passo a sua análise.

DA DECISÃO AGRAVADA

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557 do
CPC  de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha sido
objeto de análise reiterada pelos Tribunais Superiores.

Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser  possível  a  aplicação  do  art.  557  do  CPC  quando  o  relator  segue  a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído
do Informativo Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento
a  recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução dos litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.)

Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
APELAÇÃO CÍVEL E  REMESSA OFICIAL   – AÇÃO DE

1 [RE  579961  ED,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  03/02/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015]
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REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO  –
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS  –   MILITAR –  VERBAS
NÃO INCORPORÁVEIS   – NATUREZA TRANSITÓRIA   –
ADICIONAL DE FÉRIAS –  CARÁTER NÃO HABITUAL  –
NATUREZA  COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA  –
INCIDÊNCIA INDEVIDA  –  GRATIFICAÇÕES PREVISTAS
NO ART. 57, INCISO VII, DA LC 58/2003 – GRATIFICAÇÃO
DE  ATIVIDADE ESPECIAL  TEMPORÁRIA  –
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  OPERACIONAL  –  ETAPA
ALIM.  PESSOAL  DESTACADO –  ADICIONAL  DE
PLANTÃO  EXTRA  –  DESCONTOS  INCABÍVEIS  –
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  NECESSÁRIA  -
CONSECTÁRIOS LEGAIS – MODULAÇÃO DOS EFEITOS
DAS ADI´S 4425 E 4357 – ALTERAÇÃO DO JULGADO -
ARTIGO  557,  §1º-A,  DO  CPC/73 –  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA NECESSÁRIA.
 
Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de
férias, uma vez que ele não se incorpora à remuneração do
servidor para fins de aposentadoria. Precedentes do STJ e
STJ. 

É indevido o desconto de contribuição previdenciária  sobre
as gratificações  previstas  no  art.  57,  inciso VII,  da  LC
58/2003;  bem  como  a  gratificação  de  atividade  especial
temporária,  gratificação  especial  operacional,  etapa  alim
pessoal destacado e o adicional de plantão extra, tendo em
vista que tais verbas possuem natureza transitória e  caráter
propter laborem.

A aplicação dos índices nas condenações em desfavor da
Fazenda  Pública  deve  ser  amoldada  a  orientação  do
Supremo  Tribunal  Federal  após  a  modulação  dos  efeitos
conferidos no julgamento das ADIS 4425 E 4357.
[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido, o Plenário do Supremo Tribunal  Federal firmou entendimento no
sentido  de  que  a  contribuição  previdenciária  do  servidor  público  não  pode
incidir  sobre  as  parcelas  não  computadas  no  cálculo  dos  benefícios  de
aposentadoria, ou seja, definiu que: "Somente as parcelas incorporáveis ao
salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.2". 

Ademais, a decisão analisou cada verba pleiteada na inicial, no
sentido de verificar a sua incorporação ou não aos proventos de aposentadoria
que serão percebidos pelo servidor, concluindo pela manutenção da decisão de
primeiro grau nesse tópico. 

Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
2 STF, RE- Ag R389903/DF, Relator Ministro Eros Grau, 21/02/2006
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consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5
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